
RCPJ ATIBAIA 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA 2 9 O 1 4#} 
BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS - S.I.M.BLO.S.E. MICROFIL 

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, fins e duração. 

Artigo 1º - A ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E 
ORGANlZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS (S.I.M.Bi.O.S.E.) é uma associação civil, de direito privado, sem 
fins lucrativos e econômicos, com duração por tempo indeterminado, com sede na cidade e Comarca de Atibaia, sito a 
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP '. CEP 12941-172. " 

Artigo l° - A Associação Serra do Itapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos 
tem como objetivo social: 
I - Defender o meio ambiente, os recursos naturais e a biodiversidade; 
11 - Promover a restauração ecológica de ecossistemas; 
Ili - Promover o desenvolvimento rural e urbano por meio da agroecologia e da pennacultura; 
IV - Promover projetos para garantir a conservação e recuperação dos mananciais e recursos hídricos; 
V - Promover projetos para garantir a conservação e recuperação de áreas especialmente protegidas; 
VI - Promover, de fonna gratuita, a educação ambiental ; 
VU - Promover, de fonna gratuita, a educação formal e não formal, em todos os níveis; 
VIll - Promover o voluntariado, a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 
universais. 
IX - Promover a diversidade cultural e a defesa do patrimônio cultural, histórico e artístico; 

Parigrafo Único. A Associação não distribui , entre seus associados, diretores, empregados ou doadores, eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seus paa-imônios, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e aplica seus recursos, suas rendas e eventual resultado operacional 
integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios d.a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero ou religião. 
Parágrafo Único. Para cumprir suas finalidades, a entidade atuará por meio d.a execução direta de projetos, programas 
ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos ou econõmicos e a órgãos de setores públicos ou privados que atuam em 
áreas afins. 

Artigo 4" - A Associação disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia 
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 
Parágrafo único - As Ordens Normativas Lêm efeitos coletivo, atingindo todos os associados, já as Ordens Executivas 
têm efeitos em grupos específicos de participações dentre os associados, porém ambas devem ser divulgadas a lodos os 
associados. 

Artigo Sº - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá se organizar em tantas unidades quantas forem 
necessárias, em qualquer parte do território nacional ou fora dele, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

Capítulo Segundo - Dos Associados 

Seção I - Da admissão, demissão e exclnsão dos associados 

Artigo 6" A Associação é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos e admitidos das seguinles 
fonnas : 
1 - Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de fundação da associação e mantiveram seus 
cadastros ativos. 
li - Associados efetivos: os que forem incorporddos pela aprovação da Assembléia Geral , a partir de indicação de 
algum dos Associados Fundadores ou Associados Efetivos há mais de quatro anos; 
ITI - Associados Colaboradores: 1>essoas tisicas ou juridicas que, identificadas com os objetivos d.a associação. a partir 
de indicação realizada por algum Associado Fundador ou Efetivo, e, sendo aprovadas pela Assembléia Geral, passem a 
contribuir com algum recurso com a Associação. 
Parágrafo Único. Os associados, independentemente d.a categoria., não respondem subsidiária, nem solidariamente l 
pdas obrig,çõos, oncugos da Asrooi,ção, não podondo fala, ,m "" nom,, s,l,o" oxpremm,nte ,utori,ados pda -1\, 
Diretori,. ~ ... ---.,-
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Artigo 7° - É permitida a demissão do Associado. desde que manifestada por escrito, diretamente à Pre:i;ên~; d~t} 
Diretoria Executiva. MICROFIL 

Artigo 8° - A exclusão do Associado dar-se-á, automaticamente, por morte tisica ou incapacidade civil não suprida e 
por: 
J - Grave violação do estatuto; 
II - Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
III - Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
IV - Desvio dos bons costumes; 
V - Conduta duvidosa, atos illcitos ou imorais; 
VI - Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 
a - O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o pagamento de seu débito junto a 
tesouraria da Associação. 
Parágrafo Único-_A perda da qualidade de associado será detemúnada pela Diretoria Executiva, cabendo sempre 
recurso a Assembléia Geral. 

Seção li - Dos direitos, deveres e responsabilldadH dos associados. 

Artigo 9º - São direitos do Associado: 
a) goz.ar de todas as vantagens e beneficias que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar; 
b) votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO: 
e) participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que 
nelas se tratarem; 
d) apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos órgãos da ASSOCIAÇÃO; 
e) ter acesso aos livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias; 
f) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas 
que julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 
g) solicitar a convocação de Assembléia Geral e dela participar, nos termos e condições previstas neste Estatuto; 
b) solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier. 

Artigo 10 - São deveres do Associado: 
a) obse.rvar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela Assembléia Geral 
e cumpridas pela Diretoria Executiva; 
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO; 
e) =ter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assembléia Geral; e, 
d) colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e o progresso da 
ASSOCIAÇÃO e da Comunidade cm geral. 
e) estar cada~trado na ASSOCIAÇÃO 

Capítulo Terceiro - Dos Órgios da Associação 

Seção 1 - Do seu número e denominação 

Artigo 1 t - São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
e) Conselho Fiscal. 

Seção Il - Da Assembléia Geral 

Artigo 12 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais e do 
presente Estatuto, podendo tomar toda e qualquer decisão de interesse para a Associação. 

Artigo 13 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas, no decorrer do 
mês de janeiro (coincidindo com o término do ano fiscal anterior), e a cada dois anos para eleição e posse da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, no decorrer do mês de m111ço, e, extraordinariamente, sempre que assunto importante l 
exija a deliberação da Assembléia Geral. 

Artigo 14. Compete à Assembléia Geral Ordinária, cm especial : 
I - eleger ou destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; . 
II - apreciar e vot.ar o relatório, balanço e contas da Diretoria E,cccutiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho o<... · ~ 
Fiscal· (// \Y 
Ili • ,;ub<loca o v,lo, de ,v,orual eonlribuiç.io do, mociadm {Y ~ ~ 

~ " ·<\ 
< 

' / -----



RCPJ ATIBAIA 

IV - criar cargos remunerados e detcnninar sua conduta perante a A.s.sociaçào: MICRO F 1 
V - suspender o C<l!fcicio dos direitos dos associados; 
\rl - deliberar sobre transfonnaçào. fusão, incorporação e cisão da Associação sua dissolução e l.iqwdação. ele_ 
destituir liquidantes e julgar-lhes a.s contas. 
\,1) - decidir sobre a convcniéncia de alienar. transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais: e 
vm - aprovar Regimento Interno. ; 

Artigo 15 - O quorum para a instalação da Assembléia Geral Ordinária sera de. no mínimo. metade d~ Assoóados. cm 
primeira convocação, e com qualquer número, em segunda convocação. para a mesma d.1t:i e local. meia hora depois. 

Artigo 16 - Compete à Assembléia GcraJ Extraordinária: 
a) designar uru presidente e um secretário para coordenar a Assembléia; 
c) respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem as.sumidos para fins de esubclccimcnro de 
contratos, convênios ou parcerias a título oneroso; 
d) decidir sobre a mudança dos objetivos e sobre a reforma do pn:sente Estatuto Social: 
e) apreciar, cm grau de recurso, pedido anulatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qu.a.Jquer Associado_ 
por infração ao Estatuto Social; 
f) deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOClAÇÀO e, oeste caso. nomear os liquidantes e votar a.s respectivas 
contas; 
g) eleger e empossar novos membros para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, no =o de impedimento por 
mais de 90 (noventa) dias ou vacància definitiva por abandono ou destituição de seus ocupantc.s; e, 
b) decidir sobre outros assuntos de interesse emergencial da ASSOClAÇÀO. 
Parágrafo Único - O quorum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária será de, no miniroo. metade dos 
Associados, em primeira convocação, e com qualquer número, em segunda convocação, para a mesma data e local 
meia hora depois. 

Art.17 - As deliberações da Assembléia Geral serão LOmadas por maioria simples de votos, cabendo um voro a cada 
associado. 
Parágrafo Único_ Para deliberações referentes às alterações estatutárias e destituições de administradores_ será exigido 
o voto de dois terços dos presentes na assembléia cspecialmeme convocada para esse fim. 

Artigo 18 - A Assembléia sera, nonnalmente convocada pela Presidência da Diretoria Executiva, que a dirigi.ri. ma-., se 
ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada pela maioria simples dos membros da Diretoria 
Executiva, ou por um mínimo de l /5 (um quinto) dos associados, em pleno gozo dos direitos sociais. através de abaixo
assinado por eles subscrito. 
P&rágrafo Único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria faecutiv~ 3 

mesa será constiruída por 03 (três) associados, escolhidos na ocasião pela Assembléia 

Artigo 19 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. mediante afixação da 
convocação na sede da Associação. 

Arúgo 20 - As discussões e deliberações da Assembléia Geral deverão constar de Ata. assinada pel-0 presidente da 
Assembleia, presidente da Associação e Secretário da Assembleia 

Seção 1D - Da Diretoria Encutiva 

Artigo 21 - A Associação será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) diretores. eleitos e destituíveis a 
qualquer momento pela Assembléia Geral , sendo 1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) designado Diretor Vicc
Prcsidcnte, e 1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro. 
§1•. - O mandato dos Diretores tem duração de 2 (dois) anos, permitida a reeleição ficando os Diretores d.ispensados de 
prestar calção em garant.ia de seus mandatos. 
§2•. - No caso de vacância, a As!;cmblêia Geral deverá se reunir cm 30 (trinta) dias, contlldos da data cm que o cargo 
foi declarado vago, para eleger um novo Diretor, que deverá completar o mandato do Diretor substiruído. 
§3•. Cada um dos Diretores terá direito a um voto nas Reuniões de Diretoria, reuniões estas que ocorrerão sempre que 
necessário, mediante convocação do Diretor- Presidente. 

Artigo 22 - Observadas as disposições deste Estatuto Social e do Regimento Interno da Associação. os Diretores serão 
investidos de todos os poderes de gerência e adm.inistração d.a Associação e poderão realizar quaisquer operações dentro 
do curso nonnal dos negócios e para os fins pretendidos pela Associação, incluindo sua representação ativa e 
passivamente, cm jul1.o ou fora dele. 
Parágrafo Único. A Associação niio concederá ovois, ti11nÇ11S ou quaisquer oulnlS garontia.s cm beneficio de terceiros. 
A concessão de avais, fianças ou outras garantias pela Associação em u-ansaçõe., escranhas ao objeto social ou para 
garantir obrigações de seus associados ou terceiros ê expressamente proibida e será nula de pleno direito. 
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Artigo 23 - A Associação somente se vinculará mediante as assinaturas dos Diretores, da seguinte forma: MICROFI 
I - de quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo cm conjunto; ou 
íl - de qualquer Diretor agindo em conjunto com wn bastante procura<lor da Associação, observados os limites 
estabelecidos na respectiva procuração; ou 
III - de 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos respectivas procurações; ou 
TV - de qualquer Diretor ou procurador, dentro dos limites estabelecidos na respectiva procuração, agindo 
isoladamente, desde que perante órgãos e repartições públicas cm atos que não impliquem qualquer responsabilidade 
financeira para Associação. 

Artigo 24 - As procurações a serem emitidas pela Associação serão sempre outorgadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, 
agindo cm conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador e, salvo procurações pura a representação da Associação 
em processos judiciais e administrativos, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. 

Artigo 25 - Sem prejuízo das atribuições individuais dos Diretores, definidas no Regimento interno da Associação, e as 
matérias abaixo relacionadas serão objeto de deliberação da Diretoria, dependendo sua aprovação do voto afirmativo de 
pelo menos 2 (dois) Diretores: 
1 - aquisição ou alienação de ativos da Associação; 
Il - a assunção de qualquer obrigação cujo valor seja igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e 
III - a celebração de qualquer contrato envolvendo, em uma única transação ou cm uma série de tran.~ções 
relacionadas, montante igual ou superior RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) ou cujo prazo seja superior a 1 (um) ano. 

Artigo 26 - A Diretoria Executiva poderá criar Departamentos de caráter temporário ou definitivo, a serem ocupados 
por associados no pleno gozo de seus direitos sociais, de forma voluntária ou remunerada, a fim de executar encargos 
cm áreas que objetivem o cumprimento dos objetivos da Associação. 

Artigo 27 - A Diretoria Executiva rctmir-sc-á, ordinariamente, urna vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que for 
convocada pela Presidência, por qualquer de seus membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 
§ 1 ° - A Diretoria Executiva só se considerará reunida com a presença de todos os membros, sendo as decisões tomada.~ 
por consenso. 
§ 2º - Será lavrada Ata de cada reunião cm livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos que compareceram e as 
resoluções tomadas, sendo o documento assinado por todos os presentes. 

Seção TV - Do Conselho Fiscal 

Arti&o 28 - O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil-financeira da Associação, e 
compor-se-á de 2 (doi5) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, dentre os 
associados. 
§19. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§2•. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 

Artigo 29 - Compete ao Conselho Fiscal : 
1 - Fiscaliz.ar os atos dos Diretores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
TI- representar para a Assembléia Geral sobre qualquer irregularidade verificada~ nas contas da administração; 
Il - opinar sobre a prestação de contas, o balanço e as demonstrações financeiras anuais da Diretoria, fazendo constar 
do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis a deliberação da assembléia ger,d; 
IV - examinar os livros de escrituração da Associação; e 
V - requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações cconõmico-financei!l\S 
realizadas pela Associação. 
Parágrafo Único. O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, 
cm caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretor Presidente da Associação, pela maioria 
simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio Conselho Fiscal. 

Capitulo Quarto - Da Admlnl1tração Financeira 

Seçio 1 - Do Eurcfclo 1oclal 

Artigo 30 - O Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu final, serão elaboradas as dcmort1trações financein..~ 
para apreciação do Conselho Fiscal, sendo posteriormente submetidas à A5scmbléia Geral, na forma do presente 
Estatuto. 
Paráirafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação <lo Conselho Fiscal o~ 
balancete~ mensais, Balanço geral do Excrclcio e balanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório da.~ ativid11d~ 
desenvolvidas durante o último petiodo anual pela Diretoria Executiva. 
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~o 31 - A ASSOCIAÇ.ÃO aio diso,buirá lucro.s.. vantagens ou bonificações a dirigentes ou as:;,,oriad2 ! ~~~'f º;' 
alguma. MICROFl1 ,E 
Pmgrafo Úniro - Todo O en:onw supcri,it sera re.aplicado DOS objc:(Í\-06-fin.s da ASSOCIAÇAO. 

~o 11 - Du Foot~ de Rttunos 

A~ 32 - Coostitnc:m fooLCS de n::curws da Associação: 
r - as doações e dotações, legados, heranças. subsídios e quaisquer aUXJ1ios que lhe forem cooccdidos poc pessoas 
tisicas ou jllridicas. de direito privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras. bem corno os reodimentos 
produzidos por esses bens: 
U - a.s rcccius provcnieutcs dos serviços pn:staOO$_ da venda de publicações recebimento de direitos amorais.. bem 
.:orno os rmdimcntoi.s produzido.s; 
III - n:cci~ proveniente de cootratos., ronvenios e tcm)()S de parceria celebrados com pessoas fi.s:ica, e jmidicas. de 
dire:to póbbco ou privado: 
rv - rrndimc:nros finaocriro6 e owras rendas c,·aituais: e 
y - 12.US.. 

~o m -Do patrimônio 

Af'1i:o 33 - O pattimõnio da ASSOCLA.ÇÀO se destina, única e: c.itclusivamcntc, à.s finalidades da Entidade c: sai assim 
formado: 
a) pelos bens móveis c: imó,'Cis incorporados attavcs de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais; 
b) arn,'és dos bcncficios oriundos de convênios.. contratos ou projetos de auto-sustentação financeira; 
e) por doações., auxi1ios e rendas evcnmais., inclusive aqucl.a.5 dccorrc:ntes da aplicação an Fundos de Im.-csrimcmo, 
prtlrn-ociabnenre mantido& por esabelerimemos bancários oficiais., e da alienação de bens móveis ou imó,-cis; 
d) pelas c:ootnbuiçõcs dos associados.. que ,i ~m a ser eventualmeutc fixadas pcJa Assembléia Geral; 
c:) pdo produro da ,-enda de publicações e da realização de e\·auos de qualquer narure:za; e, 
t) ouo-as rendas evenrua.is.. 

Seçie IV - De cootntle iattt1t0 

-~ 34 - O coo.trole imcmo das comas e do patrimônio sai con.sutmanciado no Sistema d.e Comrolc: Interno_ 
claborado e mantido pda Dicctoria faccuriva da ASSOCIAÇÃO. dentro dos padrões de audit.agcm recomcodados pcias 
instituições cspecialmdas_ 
§ 1• - A Audimria Externa., quaodo se fizer necessário, sera levada a et'eito poc profissional independente., de,i damcnte 
babilicado pera esse fim. qoe devcri colocar à ~o todos os mcios indispc:nsâvcis à milise e sistctmtiz:aç30 do 
COOlrok dmro da ASSOCIAÇÃO. 
§ -r - A As.socIAÇÀO adocmá praticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obttnção de fuam 
indMdm.l oo coldiva de beneficio;; ou vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório. indtl5i"i: s, necessário promoverá as medidas judiciais cabíveis à defesa dos inteRsscs da entidade. 

--UU:0 35 - A prcstaÇào de coow da ASSOCIAÇÃO observará no mínimo: 
T - Os principios fundameruis de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
n - A fd,licidadc... por~ meio eficaz_ no encaramcnco do exercício fiscal . ao rdal.ório de a.ci,i dades e da,; 

dc:momtraçõc:s fi.oanccns da mtidade, incluindo as certidões negatn--as de débitos junto ao INSS c: ~ FGTS, 
oolocando-<l6 a díspmição pan mme de quaJqocr cidadão; 
rn - A rca!i:zaçio de auditoria, inclusive por auditocc$ externos indcpeodmtcs se for o caso, da lplicaçào dos C'-cmuai.s 
recursos objeto de T amo de Parccri&.. 
rv - A prcsiação de cootas de todos os rccurso.s e bens de origem pública recebidos será feita conforme dcu:nnina o 
parágr2fo único do anigo 70 da Constiruiçào Fedcnl 

eap,tulo Quinto - Das Dilpolições GffUI 

ArticO 36 - A AMOciação tcri um R~ment.o lntcmo que, apro,'ado pela Assembléia Geral , disciplina.~ o ~ u 
funcionamenu>. 

Aftice 37 - A Associação "OCDCDie exringuir-60-á. nos a.sos lcp.is., ou por ddJbcnçào da As.sembl6.a Gaal. reunida 
~ por 03 (~) \'CZCS coosccuri,'ti.. com espaço de 20 (\'Ílllr) dias entre uma e own reunião. por ~

1
,

1 

, 

convocaçio feiu nas cond.içõcs l)(CVistas neste E.statuto. sendo que: o qoorum mínimo cm cada uma d3.s :-euniõc:s aci~ 
pr"C'-ÍSW sei de 213 ( dois terços) &S.SiOCUdos.. 
Parágr:afo Úmco - A aprov.çio da proposta de exúnç.io scri considcnda kgírima se ,,otada favoravdmmk' por_ no , 
mínimo. 2 '3 (doo iaços) ~ asso-..--iados ~ ap&; apreciação ampla das razões que vmbam • embasar !ai >r✓ ,, 
dttis.ã,o /L. 

:-~ -,--~ - -~ 

~-- --e=:s-- ~·-
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Artigo 38 - Em caso de ser dissolvida a Associação, e na hipótese de haver resíduo patrimonial, este será destin o à 
instituição similar, com o mesmo objeto social, com finalidades não econômicas, qualificada como Organizaçã da 
Sociedade Civil de Interesse Público, no termos da Lei 9.790/99, de acordo com a deliberação da Assembléia Geral, em 

sua reunião que determinar a dissolução, respeitados, no entanto, os compromissos específicos previstos em convênios, 
contratos e outros quaisquer ajustes, finnados na forma da legislação vigente. 

Artigo 39- No caso da perda da qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

Artigo 40 - Todos os pedidos de informações, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizados perante 
qualquer dos órgãos da Associação, desde que o sejam com base nos dispositivos da Constituição Federal atinentes à 
matéria, deverão ser previamente encaminhados à consideração da Diretoria Executiva, em sua primeira reunião 
ordinária após a entrada do pedido. 
Parágrafo Único - Ainda na forma dos dispositivos constitucionais e legislação complementar pertinente, ao direito de 
formular pedidos de informações ou certidões corresponderá a obrigação do peticionário em reembolsar a Associação 
nos custos delas decorrentes. 

Artigo 41 - Todas os cargos diretivos ou consultivos da Associação são exercidos em caráter de gratuidade, sendo 
considerados de relevante interesse público. 
Parágrafo Único - Não é defeso, porém, a participação de um ocupante de cargo diretivo ou consultivo, em projeto ou 
prestação de serviços profissionais de caráter técnico, mesmo que venha a participar da contraprestação financeira 
correspondente a esses trabalhos. 

Artigo 42 - Os integrantes da Diretoria Executiva, de Departamentos ou quaisquer grupos de trabalho designados para 
atividades específicas, assim como os membros do Conselho Fiscal, não poderão invocar tal qualidade no exercício de 
atividades estranhas à Associação. 

Artigo 43 - Não será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos órgãos da 
Associação. 

Artigo 44 - Os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos, 
deverão solicitar afastamento temporário de suas funções após a homologação de sua candidatura pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de até o dia seguinte à eleição, e, se eleitos forem, requerer licença por 
tempo determinado até que deixem de exercer os respectivos cargos públicos. 

Artigo 45 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referenq~os pela Assembléia Geral. 
Artigo 46 - São nulas, de pleno direito, quaisquer disposições fl~\lí ~ ou em parte, implicita ou expressamente, 
contrariem ou ferirem a Constituição da República Federatiic;\<'18~}uu qualquer outro dispositivo legal pertinente. 
Artigo 47 - Fica eleito o Foro da Comarca de Atibaro· ~b' ação fundada neste estatuto. <a\:i.,'d 
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